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Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 20/2020
Ementa: Autoriza o município de Três Passos a efetuar concessão de uso de bens públicos que mencionam, mediante contrapartida, para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto original apresentado pelo Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 19/03/2020.

Solicitou-se orientação técnica a qual opinou que a viabilidade jurídica para a concessão de uso dos bens móveis por terceiros está condicionada a que se mostrem presentes relevantes razões de interesse público, bem como sejam observadas as determinações constantes na Lei Eleitoral, especialmente a previsão contida no art. 73,§10 da lei 9.504 de 1997.

Compareceu na reunião das comissões a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, a qual esclareceu que desde o ano de 2009 o Município trabalha para o funcionamento da UPA e que somente em 14 de janeiro de 2020 o Ministério aprovou ofcialmente a readequação da rede física do estabelecimento, originalmente pactuado como UPA, para Centro Integrado de Atendimento ao Cidadão (CIAC/SUS). Contudo, a Administração já tinha adquirido todos os equipamentos para o funcionamento enquanto UPA de alta complexidade, os quais não são utilizados no novo formato, na Unidade do CIAC/SUS.

Ocorre que, quando o Ministério da Saúde autorizou mudança de objeto, também exigiu que o Município comprovasse que os equipamentos seriam destinados a uma instituição SUS de atendimento regionalizado com a intenção de atender a população com os seus bens. Diante disso, o Executivo indicou o Hospital de Caridade, o que foi aprovado pelo Ministério da Saúde.

Considerando que a portaria do Ministério da Saúde que autorizou início das atividades da Unidade do CIAC/SUS, saiu em 14 de janeiro de 2020, portanto no ano eleitoral, e considerando as vedações impostas no art. 73, § 10 da Lei Eleitoral, para fins de precaução, o Executivo solicitou reunião com a juíza responsável pela Justiça Eleitoral de Três Passos, bem como com o Ministério Público local, para explicar e discutir o que fazer diante da situação, bem como explicar que a intenção da Administração, com a concessão de bens ao Hospital, não constitui-se em promoção eleitoral e sim objetiva viabilizar o uso dos equipamentos pela população, os quais foram adquiridos há mais de 6 anos e desde então estão ociosos. Contudo, até o momento a Excelentíssima Juíza Eleitoral, bem como o Ministério Público não agendaram a reunião com o Executivo.

Além disso, o Executivo enviou consulta regimental ao Tribunal Regional Eleitoral sobre a situação, a qual ainda encontra-se pendente de resposta.

Dentre os equipamentos, há um Raio X digital de altíssima tecnologia e o hospital está com o seu Raio X quebrado há muito tempo. Com o funcionamento do CIAC/SUS, o Executivo levou este equipamento para o Hospital, pois o Raio X precisa estar em um local específico em decorrência da radiação e no Município só que o HCTP tem essa estrutura específica para guardar esses bens em decorrência da radiação. Dessa forma, o Executivo e o Hospital realizaram termo de depósito e, inacreditavelmente, este faz a guarda e não pode utilizar desses equipamentos.

Ocorre que agora, com a nova situação, tendo em vista a Pandemia do novo Coronavirus, o Executivo entende que não se pode mais esperar o retorno dos demais órgão e entidades públicas, sendo indiscutível que o único Hospital local precisa de forma urgente esses equipamento que a cedência do PL  propõe, vez que com os mesmos será possível montar no mínimo 2 leitos de atendimento, inclusive, com respirador mecânico que é a maior necessidade para atendimento das pessoas quando afetadas pela contaminação do novo coronavírus.

A Administração considera que a cedência pretendida atende ao disposto no art. 73, § 10 da Lei Eleitoral, vez que a mesma não é gratuita, ou seja, embora não será cobrado pelos atendimentos, haverá exigências de diversas contrapartidas do Hospital, conforme consta no Projeto de Lei nº 20/20 e seus anexos. Além disso, as ações em relação ao funcionamento do CIAC/SUS foram iniciadas em exercícios anteriores ao ano de 2020, sendo dessa forma uma continuidade no processo e não foi uma inovação em ano eleitoral.

A Procuradora Geral do Executivo destacou que a intenção legislativa não é impedir que a administração pública se movimente, faça suas atividades, mas sim proibir o cunho eleitoral dessas atividades. Dessa forma, a Lei Eleitoral se pauta no princípio da continuidade das atividades administrativas, sendo que no caso, embora a portaria autorizando o início das atividades do CIAC/SUS só tenha sido emitida oficialmente em 2020, o projeto iniciou com a UPA desde 2009, tratando-se, portanto, de uma continuidade.

Por fim, Geciana agradeceu a Câmara de Vereadores por entender a urgência da situação e analisar o projeto o mais rápido possível.

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois os equipamentos estão ociosos e que com a utilização dos mesmos pelo Hospital local, será possível montar, no mínimo, dois leitos, inclusive, com suporte de ventilação mecânica (respirador mecânico), imprescindível na recuperação dos pacientes que apresentam quadros graves da doença (coronavírus), sendo que a cedência dos equipamentos não se dará a título gratuito, conforme esclarecido pelo Executivo.

Por fim, o PL apresenta relevantes razões de interesse público, sendo que a pandemia do coronavírus exige ações urgentes do Poder Público para a preservação da saúde das pessoas, como a aprovação urgente desta proposição. 

Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 19 de março de 2020
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